
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-000 - VIÇOSA - MQ 

CSABINETE TO PREFBTO 

LEIN" 11̂ 21/87 

Dlapõe wbre a municipalização da Eacola 
Eatadual Joaé de Paula Lanna 

O Povo do Município de Viçma, por aeua repreuntantu legais, aprovou 
e eu, em u u nom, undono e promulgo a seguinte Lèi: 

Art. 1" - Fira munidpalizada a Esrala Estadual Jmé de Paula Lanna, 
ioralizada na Fazenda do Canteiro, neste Municfpio. 

Art. 2" - O disposto no artigo 1" dmte Lei fira randldonado ao 
cumprímnto, pelo Eatado, de aua obrigação de repauar recursm para a ranatniçflo 
de um prédio para sede nudeadora de esralas munidpais rurais. 

T na data de a.uá'^bliraçflo 

Fernando Sant'Ana e Caata 
Prsfeito Munidpal 

(A preunte lei foi aprovada em reunião da Cãrara Munidpal, no dia 26.11.97) 
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